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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 355/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERltANIENTAS E OUTROS MATERIAIS PARA
MENU'l'ENÇAO.

Procedimento Licitatório n" 337/2021

I'regão Eletrõnico n' 09 1/2021

O MUNICIP]O DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica dc direito público intimo, com sedc na Rua
Alflcdo 13ucno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.41 0.866/0001-7 1 neste ato representado
pela llustríssinla Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silvo, brasileira,
casada, portadora da Cédula dc Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, c inscrita no CPF/MF
n' 120.339.598-13, residente c domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado sin-Lplcsmente. OR(;AO
GERENCIADOR c de outro lado a Empresa INOVAÇOES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA,
pessoa jurírdica de direito privado inscrita no CNPJ/MF n' 05.914.294/0001-80, com sede na Rua
Ezequicl Mantoanelli, n' 338, Jardim Eldorado, CEP: 1 3.343-8 12, no Município de Indaiatuba, Estado
do São Paulo, representada neste ato por scu Sócio-Proprietário Senhor Marcos Casar Moura,
brasileiro, casado, empresário, portador do RG n' 12.691.739-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF
n' 032.614.328-96, residente e domiciliado na Rua Antõnio Paker, n' 14, Jardim Eldorado,
CEP: 13.343-811, no Município de llldaiatuba, Estado do São Paulo, doravante denominada
l)E'l'l:NTOltA, têm entre si justo c acertado:

1.-0BJETO

1.1. -- Rcgistro de Preços de Materiais de Construção, Ferramentas c Outros Materiais para
Manutenção, conforme especificações detalhadas no ANEXO 1, parte integrante do edital c abaixo
mencionadas:

1.2. Os preços referidos acima são finais c irrcajustáveis, não sc admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no ineslno todas as dcspcsas e custos, diretos c indiretos, colmo também os lucros da
DETENTORA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Rcgistro dc Preços, o valor global estimado de R$ 61.645,80 (Sessenta
e Um IVlil Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos), para todos os efeitos legais.
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2. DOTAÇÃO OKÇAmEN.!.Ál!!A

2. 1 . -- Os recursos orçamcntários para pagamento do objeto oriunda deste Rcgistro de Preços correrá
por conta da seguinte rubrica orçaincntária:

N' 02.12.01.15.452.0024.2024.3.3.90.30.00 TESOUROPRoPRIO

3. - CONDIÇÕES
PRODUTO E DO FOltNECIMEN'l'O.

3.1. -- Os itens rcgistrados deverão scr entregues confonne quantidades solicitadas através de Ordem-n

de Fomecimcnto juntamente com o respectivo empenho, a scr emitido pela Secrctaria de Obras c
Scrviços, os quais serão encaminhados para a DETENTORA através dc correio eletrânico.

3.2. -- A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho orçamentário,
a DETENTORA do preço registrado deverá entregar os itens no prazo dc até 15 (quinze) dias, no
Almoxarifado da Sccrctaria dc Obras c Serviços, sendo dc segunda a sexta-feira, das 08:00 às 10:30
horas c das 13:00 às 16:00 horas, na Avcnida Pacífico Moncda, n' 1.000, Vargcão, no Município dc
Jaguariúna.

3.2.1 Os itens deverão ser entregues juntamente com a cópia da nota fiscal eletrõnica

3.3. - Os itcns serão recebidos e conferidos pelo ftnlcionário responsável do acompanhamcnto c
fiscalização da Ata Rcgistro dc Preços.

3.3. 1. -- A Scclctaria dc Obras c Scrviços, poderá rejeitar o material, todo ou cin parte, caso o nlcsmo
não estqa de acordo com o solicitado. No caso de rejeição total ou parcial do objeto, a DETENTORA
terá o prazo dc até 24 (vinte e quatro) horas, para substituição do mesmo.

3.3.2. - A DETENTORA deverá retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir c remover, às suas

expensas, no todo ou cm parte, os produtos cm quc sc verifique danos cm decorrência do transporte,
avarias c/ou defeitos, bcin como providenciar a substituição dos mcslnos, no prazo dc 24 (vinte c
quatro) horas, contados da notiHlcação pela organização, sob pena dc aplicação de sanções

3.4. -- A entrega e o transporte serão de total rcsponsabilidadc da DETENTORA, scm qualquer ónus
para a Prefeitura.

3.4. 1 . -- Todas as despesas relativas à cntrcga e transporte dos materiais, bcin colmo todos os impostos
taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da DETENTOliA

3.5. -- O encerramento do prazo dc validade da Ata dc Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTOjiA de cumprir as Ordens de Fomccimcnto, emitidas até t\ data de vencimento da Ata de
Registro dc Preços.

3.6. -- A DETENTORA da Ata dc Rcgistro dc Preços obriga-sc a substituir c remover, às suas

expensas, os itens cm que sc verificarem vícios, dffsitps ou incorreções resultantes da fabricação ou
transporte inadcquado.
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3.7. -- A DETENTORA deve indicar/designar proposto ou empregado l?ara representa-la c J-nantcr o
atendimento e/ou receber coinunicaçõcs, solicitações ou transmiti-las ao oRGÃO GERENCIADOR.

4

4.1. -- Esta Ata de Rcgistro de Preços terá validade dc 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5 CONDICÕES DE i'AGEM ENfiO

5. 1 . -- A cada entrega do item ]egistrado, a DETENTOliA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-

c) ao endereço elctrânico . cópia para
almoxarifado:Q al será conferida c assinada pelo fiscal da ata c pela
Secretária de Obras e Serviços.

5.2. -- Devem scr indicados na Nota Fiscal Elctrõnica (NF-e): a descrição do objcto fornecido c sua

quantidade; os números do pregão, da ata dc rcgistro dc preços e do empenho orçamentário
concspondcntcs ao fomccimcnto; os números da agência c da conta bancária cm que o pagailaento
deve scrrcalizado.

5.2.1 A conta bancária fomccida deverá estar no mesmo CNPJ da l)ETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação dc conta poupança

5.3. -- O pagamento será cfetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data dc apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica.

5.4. Havendo atraso no pagamento não dcconcilte de falhas no cumprimento das obrigações

contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correçao monetária com base
no IPCA-E, bem colho juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1 997, incidentes ''pró-
rata temporis'' sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas nlscais, a DETENTOliA apresentará os coinprovantes dc recolhimento mensal
do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do
objeto, documentos sem os quais nenhum pagamento será cfetuado.

6. PENALIDADES

6.1. -- Pela incxccução total ou parcial desta Ata Rcgistro de Preços, a l)ETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a
gravidade da falta, nos ternos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/2002:

6. 1. 1. -- Advertência, sclnprc quc forcnl constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a l)ETENTOltA concorrido dirctamcn

6. 1 .2. Multa, nas seguintes situações MARCOS CESAR ::i'==a de ''"-a#-g"-
MOURA:03261 4 MOURA:032ó143289Ó
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6.1.2.1. -- Moratória dc 1% do valor da Ordcin dc Fornecimento, por dia dc atraso injustificado cm
realizar o fomccimcnto, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada
totalmente inadimplida a obrigação c aplicada cumulativamente a multa por incxccução total e
promovido o cancelamento da Ata dc Rcgistro dc Preços;

6. 1 .2.2. Remuneratória dc até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, cm caso dc incxccução total
do fonlcciincnto ou dc dcscumprimcnto dc qualquer cláusula cditalícia, hipótese cm quc será cfetivado
o cancelamcnto da Ata Registro dc Preços, scm prejuízo da aquisição do objcto junto a terceiros às
expensas da DETENTOliA.

6. 1.3. -- Impedimento dc participação em licitação c de colatratar com o Município de Jaguariúna, pelo
prazo dc até 05 (cinco) anos;

6.1.4. Dcclaração dc inidoneidadc para licitar c contratar com a Administração Pública

6.1.4.1. -- Nos casos dc declaração dc inidoneidade, a einprcsa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quc será concedida sc a empresa ressarcir a Administração pelo prquízos resultantes, c desde quc
ccssados os motivos detcrnlinantcs da punição.

6.2. -- A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo administrativo que
assegurará o contraditório c a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade dc multa poderá scr aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas dc
cvcnütais créditos da DETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm carátcr de sanção administrativa, não cximindo o
licitante/adjudicatário dc reparar os prejuízos que scu ato venha a acalrctar à Prefeitura dc Jaguariúna.

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGAS'rRO DE]RECOS

7.1 A Ata de Rcgistro dc Preços poderá scr cancelada, dc pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Rcgistro dc I'roças;

7.1.2. A DETENTORA não fonnalizar a Ata dccoJn'ente do Rcgistro dc Prcços ou não rctira] o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou sc a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7.1.3. A DETENTORA dcr causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Rcgistro dc
Preços;

7. 1 .4. -- Os preços registrados sc aprescntarcnl superiores aos praticados pelo mercado;

7. ] .5. -- Houver incxccução total ou parcial do conll'atq decorrente do Rcgistro dc Preços;

MARCOS CES/\R Assinado de forma dlgít.nor MARCOS CESAR

MOURA:03261 4 MOURA:032ói43289ó
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7.1.6. 11ouver razõcs de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de
Saúde;

7.1.7. Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
quali nlcação exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento dc item, comprovando encontrar-sc
impossibilitada de cuntprir as exigências da Ata de Rcgistro dc Preços, cm função de fato
supcrvcniente decon'ente de caso fortuito ou força maior.

7. 1 .8. 1 . -- A solicitação da l)ETl::NTOltA para cancelamento do preço registrado deverá scr fomaulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.2. -- A comunicação do cancclai-ncnto do preço rcgistrado, nos casos previstos no subitens anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso dc recebimento, juntando-se comprovante
aos autos quc deram origem ao Rcgistro dc Prcços;

7.3. -- No caso dc scr ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado dc São Paulo, por duas vezes consecutivas,
considerando-sc cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.-FORO

8.1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas dc direitos e obrigações desta Ata dc Rcgistro dc Preços, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9. CONSIDERACÕESFINAIS

9.1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus cmpiegados e auxiliares, no quc
concemc ao cumprimcnto da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos an Lei, em especial no que diz resp.cito .às nonnas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, dc 08/07/1 978, do Ministério do Trabalho), sendo
quc o scu descumprimento poderá motivam a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou
cancelamento da Ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata dc Rcgistro de Preços, ncnhulna das partes poderá oferecer, dar ou sc
comprometer a dar a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
sqa, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, sda de fon-na direta ou indireta

anto ao objcto desta Ata de Registlo de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve
scr observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lci Federal n' 12.846/2013,
regulamentada no Município dc Jaguariüna pelo Decreto n' 3.655/2017.

9.3. -- Se qualquer das partes, cm beneficia da outra, pcrillitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou cm parte, de qualqu(Í'abq itens e condições desta Ata de Rcgistro de Preços
e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liber:àk deXRnerar ou de qualquer torna afetar ou prqudicar

MARCOS CESAR
Assinado de forma digital por
MARCOS LESAR

MOURA:03261432896 MOURA=03261432896
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esses mesmos itens e condições, os quais pernaaneccrão inalterados, como sc ncnhunla tolerância
laouvcssc ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR c DETENTORA, as partes assinarão Tcnalo dc
Ciência c Notiülcação, confonnc ANEXO IV, relativo à transmissão das informações constantes nesta
Ata de Registro dc Preços ao Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo.

9.5. -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objcto, bcm como para definir
procedimentos c normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de
Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) I'regão Elctrânico n' 091/2021; e
b) I'roccdimcnto Licitatório n' 337/2021

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços, en] 02 (duas) vias de igual teor e fomla para um só c jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes

Jaguariúna, 07 de dezctnbro dc 2021

MUNICÍPIO DEJAGUAlilUNA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

ltA A DT'r"l( f'''ÉÇ A Q Assinado dc forma digital por MARCOS
ivirli lx..v-.' -...B..'''' ' ' ' CASAR MOURA:03261 432896

MOU RA:0326 1 432896 Dados: 2021.1 2.08 1 2:47:50 -03'00

INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA
Marcos Casar Moura
RG n" 12.691.739-5 SSP/SP
CPF/MF n' 032.614.328-96

6



d
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1 235 - Centro -- Jaguariúna - SP -- CEP: 13.91 0-027
Fine:(19) 3867 9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ g780

www.l icita c oes.ia q u a ri u n a . s p . qov. br

Prefeitura do Município e Jaauariúna

TERSIO nKctÊNciAENOTtrlcAçÃQ

Procedimento Licítatório n" 337/2021

Pregão Elctrânico n' 091/2021
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: INOVAÇÕES ltAFAELLI CONS'l'RUÇÁO l,TDA
ATA N': 355/2021

OBJETO: Registro dc Preços dc IVlatcriais dc Construção, Ferramentas c Outros Materiais para
Manutenção. - Itens: 19, 20, 21, 24 c 29

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idcntiHlcados:

1. Estamos CIENTES de quc:
a) O ajuste acima rcfcrido, seus aditamentos, bcm como o acoinpanhamcnto dc sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo,
Guio trâmitc processual oconcrá pclo sistema clctrânico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das inanifestaçõcs dc interesse,
Despachos c Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema dc Processo Eletrõnico, cm
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) Além dc disponíveis no processo cletrõnico, todos os Despachos c Decisões quc vierem a scr
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cadcmo
do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, cm conformidade com o
amigo 90 da Lei Coinplcmcntar n' 709, dc 14 dc janeiro dc 1993, iniciando-se, a partir dc então, a
contagem dos prazos proccssuais, conforlnc regras do Código dc Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo cletrânico
do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'0 1/2020, confomlc ''Dcclaiação(õcs) dc Atualização Cadastral" ailcxa(s); c
e) É dc exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acolnpanhamcnto dos aros do processo até scu julganlcnto final c consequente publicação; c
b) Se for o caso e dc nosso interesse, nos prazos c nas fol-idas legais e regimentais, cxcrcer o direito dc
defesa, interpor recursos c o quc mais couber.

Jaguariúna, 07 dc dczcnabro dc 2021

AUTORIDADE MÁXIMA 1)0 ÓRGÃO/ENI'IDADE
Nome: Márcio Gustavo Bcmardcs Reis
Cargo: Prcfeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA llOMOLOGACÃO DO CERTANIE
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silvo
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598- 13

?
MARCOS CESARAssinado de forma digíti

por MARCOS CASAR
MOU RA:03261 4 MOURA;032ó143289ó

32896
Dados: 2021.12.08 1 2:48
03'00'

Assinaüira:
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Responsáveis que assinaram o ajuste

PeloORGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Salva

Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3

Assinatura

PclaDETENTOjiA:
Nome: Marcos César Moura

Cargo: Sócio-Proprietário
CPF: 032.614.328-96
E-mail: inovacoes(aterra.com.br/ inQyêçQes.rafaelli(ãgmail.com
I'elefone: (19) 3834-1982

Assinatura
MARCOS CESAR
MOURA:03261 432896

!do de forma digital por MARCOS
CASAR MOURA:03261432896
Dados: 2021.1 2.08 1 2:48:38 -03'00'

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Femanda Angélica Santana
Cargo: Secretária dc Obras c Serviços
CPF: 226.986.8 1 8-88

Assinatura
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